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. Processo no 10.830-002.036/91-65

SessUo de N	 09 de julho de 1992	 ACORDA.° Np 202-05.194
Recurso no::	 28.942
Recorrente::	 B & M INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICO LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM CAMPINAS - SE'

F1S/FATURAMENTO. Levantamento de produço.Xce através
de elementos subsidiàrios. Ageehe Fiscal procedente.
Recurso negado.

. Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de. recurso interposto por D /3: M INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICO
LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contrilmi:Ultss. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente . o Conselheiro SEBASTSUO DORGES
TAQUARY.

Sala das Ses-&- , em (Wirjulho de 1992.
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VISTA EM SESSMO DE 29AG01992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ROSALVO VITAL:GONZAGA SAITTOS (suplente), ACACIA DF IONROES
RODRIGUES e SARAM LAEAYETE NOBRE: FORMSGA (suplente).
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Processo no 10.830-002.036/91-65

Recurso no:	 88.942
AcórcUUD no	 202-05.194
Recorrente:	 H & M INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICO LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima :1. (:1 foi lavrado o
Auto de Infração de fls. 01, onde se exige o recolhimento da
contribuiçao ao FIS/FATURAVENTO, relativo ao exercício de :1

 de omissa° de receita operacional, apurada em
fiscalizaçao do IPI, caracterizada pela realizaçao de vendas à
margem da escrituraçao regular (infraçao A legislaçao vigente do
IPS).

Tempestivamente, a Autuada apresentou a impugnaçao
de fls. 05/08, apoiando-se em alegaçges genéricas.
desacompanhadas de elementos probatórios e alegando, em síntese„
que na aferição fiscal não foram computadas todas as perdas.

Prestada a informaçao fiscal, foram os autos
conclusos A auteridade de primeira ins-Nkicia que, conforme o
decidido no processo principal de I1 : 1 e csm base nos consideranda
a seguir transca-i„ julgou procedente a acao fiscalz

"CONSIDERANDO que em decorrAncia da omissab
de receitas apurada na auditoria fiscal da qual
resultaram os processos. na 10030.002035/91-01
(MPT), e 10830.002031/91-41 (IPI), foi lavrado o
auto de infraçao de fls. 01 para a exigOncia do
FaS/FATURAMENTOg

CONSIDERANDO que os lançamentos cansubstan-
ciados nos processos acima referidos foram
jÁ]. gados procedentes nesta instãncia, conforme
Decisges ngs 10230/GD/ 632/91 e 631/91 fls. 34/3E4

CONSIDERANDO que os processas instmucados por
reflexo devem seguir a mesma orientação decisória
daqueles dos quais decorrern

CONSIDERANDO que a atividade adndnistrativa
da lançamento á vinculada e abrigatária„ sob pena
de responsabilidade funcional, consoante o
parágrafo Unica do art. 142 do CTI4

CONSIDERANDO	 que a matéria -tática	 está
devidamente descrita no auto de 1Afraçao impugnado
E 	 subsume-se	 ack	 enquadramento	 legal	 ali
con~Rn
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VOTE) DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE PIORAIS
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Irresignado com o LMIÇaíneStS de oficio de fls.
apresentou	 o sujeito • passivo da obrigação tributária	 sua
impugnação, bem como o Recurso de fls. , atramés cl o% quais
pretende seja julgada improcedente a autuação sob a alegação CIO

que as perdas de in gumo% não foram computadas na aferição 1H. e:

OS autos demonstram, entretanto, a insubsistOncia
dos anpmmentx)s aduzidos vez que, ao contrério do que alega a
Autuada em sua defesa, as perdas foram consideradas no
levantamento fiscal.

Disse a informação Fiscal prestada no Processo ng
10.830-002.031/91-41, que aquelas "consistem na quantidade . de
sucata (material ferroso ou não) no montante de 23.977 Kgs
(demonstrativo de fls. 05), objeto de venda a terceiros no
período fiscalizado. Estas Sab as perdas de insumos comprovadas
através de documentos fiscais".

DeixDU o sujeito passivo da obrigação tr.ibutária
de apresentar US elementos probatórios aptos a ilidir a ação
fiscal.

Nestes termos, mantenho por . seus próprios
fundamentos a decisão nNJorrida„ decisão esta, alias, adotada nos
autos do Recurso ng 88.941.

Nego provimento ao recurso.

Sala AS Ressée.s„ e )9 de julho de 1992.
,..	 .

Au., N •"-.. .•	 ..._7 .

OS'AR LU S DE: WriAIS


